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O vereador ao final assinado solicita o encaminhamento de INDICAÇÃO 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, notifique o proprietário do terreno 

localizado entre as Avenidas Emílio Girotto e Elvira de Lucca, para que seja feita a 

limpeza do mato que está muito alto e a construção da calçada, uma vez que os 

mesmos precisam caminhar pela Avenida, conforme: “Art. 141- Os proprietários de terrenos, 

localizados na zona urbana, são obrigados a construir muros e calçadas de passeios, independente de 

qualquer comunicação da administração”, da Lei Ordinária n° 3.218, de 27 de dezembro de 2001, que  

Institui o Código de Normas e Posturas do Município de Taquaritinga e dá outras providências. 

 Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner 

Antonio Sendão Accorsi, em 14 de maio de 2018. 

 
 

 
 

Prof. Caio Porto 
- Vereador– 
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